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SÚMULA: Declara de Utilidade Pública  trecho da rua 07, destinado à implantação das obras de infraestrutura,  situado no loteamento Paysage Terra 
Nova, na Gleba Lindóia. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e na conformidade com o disposto 
no art. 5°, alíneas "e" e "h", artigos 6° e 40°, todos do Decreto-Lei n° 3.365,, de 21 de junto de 1941, tendo em vista a execução das obras de 
infraestrutura no trecho da rua 07 situado no loteamento Paysage Terra Nova, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de execução das obras de infraestrutura, o trecho da rua 07 (continuação da rua Alberto Vieira 
de Mello), localizado entre a rua 06(lado B) até  a divisa do lote 2/3-B, que dará acesso a futura construção do HCL - Hospital do Câncer de Londrina, 
situado no loteamento Paysage Terra Nova  da Gleba Simon Frazer, nos termos da legislação vigente. 
 
Art. 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
João Alberto Verçosa e Silva, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 

 
DECRETO Nº 182 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

0003 
Manutenção das operações especiais - precatórios, indenizações, restituições, garantias 

e PASEP 
2023 100% 88.276.031,25 100% 99.476.031,25 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 11.200.000,00 (onze 
milhões e duzentos mil reais), junto à Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 11.200.000,00 

TOTAL 11.200.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 11.200.000,00 (onze milhões e duzentos mil reais), apurado em 
Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 11.200.000,00 (onze milhões e duzentos mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Fevereiro 29.582.490,07 11.200.000,00 40.782.490,07 

Total 29.582.490,07 11.200.000,00 40.782.490,07 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 15 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 183 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica criada e incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e de Transferências de Capital, a Fonte de Recursos 685 - Convênio nº 
934034/2022- PLATAFORMA + BRASIL - Modernização Guarda Municipal / MJSP - SMDS, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fontes de 
Recursos 

Especificação Valor RS 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 685 Receita Patrimonial 1.000,00 


